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Projeto de Lei d.° 23, de 07 de agosto de 2.018.
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Aprovfc-íioer.i~—"Autoriza o Município de Formosa a realizar

SessiâriO^y^'—Convênio de cooperação técnico-operacional
com o Estado de Goiás, por intermédio da

' Secretaria da Fazenda - SEFAZ e dá outras
providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA - GOIÁS, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo cargo, e considerando a necessidade de implantação de um sistema de
cooperação entre a Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás e a Prefeitura Municipal de Formosa-
00, encaminha a seguinte proposta de lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado por esta Lei, a firmar
convênio técnico-operacional com o Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ tendo porobjetivo estabelecer e disciplinar a permuía de informações, a mútua prestação de
assistência administrativa e a cooperação entre os partícipes com ampliação na capacidade de
proporcionar apoio logístico com vistas para o aumento das arrecadações estaduais e municipais,
bem como melhorar o atendimento aos clientes e contribuintes desse órgão na forma e condições
que forem estabelecidas no respectivo instrumento de plano de trabalho, que será parte integrante
desta.

Art. 2° - Além do efetivo ordinário empregado pela Secretaria da Fazenda integrará o
sistema de que trata o artigo 1°, 01 (um) servidor do quadro de pessoal do município, o qual ficará à
disposição da referida instituição.

Parágrafo único. O servidor municipal disponibilizado á Secretaria da Fazenda
manterá vínculo funcional com o Município, inclusive percebendo deste a respectiva remuneração.

Art. 3° - Fica definido que não haverá repasse de recursos entre os partícipes para a
operacionalizaçâo deste instrumento, assumindo, cada qual, as despesas decorrentes da execução do
presente Termo no âmbito de seus órgãos.

Art. 4° - O convênio em referência vigorará por 60 (sessenta) meses, a partir da sua
assinatura e seus efeitos jurídicos dar-se-ão a partir da publicação do respectivo extrato no Diário
Oficial do Estado, a cargo da SEFAZ.

Art. 5" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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